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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

 
COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 

 
 A Comissão de Política Geral reuniu, em Sub-Comissão, no dia 23 de Junho de 

2003, na Delegação da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, da cidade de 

Angra do Heroísmo, e por solicitação de Sua Excelência, o Presidente da Assembleia 

Legislativa Regional dos Açores, apreciou e emitiu parecer sobre o Projecto de Lei 

“Alteração à Lei-Quadro da Criação de Municípios”. 

 

 

 

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

  

 A apreciação e emissão de parecer ao presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se 

nos termos da alínea a), do nº1, do artigo 227º, da Constituição da República Portuguesa 

( CRP ), em conjugação com o que dispõe a alínea c), do nº1 do artigo 31º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e com o que estipula a alínea 

a) do artigo 60º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

A Comissão pronunciou-se no sentido de que qualquer alteração à Lei-Quadro 

da Criação de Municípios deverá prever as especificidades da Região Autónoma dos 

Açores, designadamente, a sua dimensão e características insulares, consagrando-se 

requisitos especiais para a criação de municípios na Região Autónoma dos Açores e 

atribuindo-se a competência para o efeito à Assembleia Legislativa Regional. 
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Angra do Heroísmo, 23 Junho de 2003. 

 

 

        O Relator, 

 

      _________________________________ 

      Clélio Ribeiro Parreira Toste de Meneses 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 
        O Presidente, 
 
 
       ____________________ 
       Manuel da Silva Azevedo 
 


